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art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 2 dezembro de 2016.

SIMÃO JATENE
governador do estado

RESOLUÇÃO Nº  298/16 – CONSEP 
EMENTA: cria e constitui a comissão especial encarregada do 
processo de escolha dos membros do coNseP, representantes 
das entidades de classe dos órgãos do sieds, mandato/biênio 
2017/2018, e define a aplicação do rodízio regulamentar.
o conselho estadual de segurança Pública - coNseP, no uso 
de suas atribuições legais conferidos pelo art. 4º, da lei nº 
7.584/11 e art. 2º, 8º, inciso vii e 17, incisos i, iv, X e XX do 
regimento interno, homologado pelos decretos nºs. 1.555/96 e 
0294/03, respectivamente, e 
Considerando os ditames expressos no art. 4º, § 2º, inciso “d” 
e § 3º, da lei 7.584, de 28/12/11, que disciplina a participação 
no Plenário do coNseP, de representante das entidades de classe 
dos órgãos que integram o sistema estadual de segurança 
Pública e defesa social - sieds;
Considerando que a resolução nº 206/coNseP, de 05/12/2012, 
estabelece o processo eleitoral para escolha dos membros do 
coNseP, representantes da classe de servidores do sieds;
Considerando a insuficiente adesão de Conselheiros (as), 
quanto a participação voluntária nas comissões do coNseP 
propostas através do Oficio Circular nº 015, de 23/09/2016, 
levando a Presidência do colegiado a propor as indicações para 
sua constituição;
Considerando finalmente, que, para disputa eleitoral visando 
a escolha dos conselheiros(titular e suplente) representantes 
dos servidores integrantes dos orgãos do sieds, mandato/
biênio 2017/2018, em obediência ao sistema legal de rodízio, 
foram indicados candidatos integrantes das entidades de classe 
vinculadas a Polícia militar (titular) e do departamento de 
trânsito do estado do Pará (suplente), respectivamente, obtendo 
unanime aprovação dos conselheiros presentes no Plenário da 
309ª reunião ordinária, em 19/10/2016.
RESOLVE
Art. 1º criar e constituir a comissão especial, constituída dos 
conselheiros (a): advº rodrigo tavares godinho – representante 
titular da oab/Pa (Presidente); Advª Suzani Risuenho Brasil - 
representante do CEDECA/EMAÚS (1ª secretária); e do adv. 
ricardo Washington moraes de melo – representante suplente da 
oab/Pa (2º secretário), com a missão de conduzir e coordenar os 
trabalhos relativos ao pleito eleitoral que escolherá os membros 
titular e suplente do coNseP, representantes das entidades de 
classe dos órgãos que compõe o sieds, para o mandato bienal/
anos 2017/2018, conforme estabelece a resolução nº 206/
coNseP, de 05/12/2012.
Art. 2º o processo eleitoral que alude o artigo anterior será 
disputado entre candidatos indicados pelas associações que 
representam e são constituídas de servidores da Policia militar 
(membro titular), e do departamento de trânsito do estado do 
Pará (membro suplente), respectivamente, conforme estabelece 
as normas legais que regulamentam referido pleito.
Art. 3º a comissão especial criada e constituída no art. 1º, 
elaborará o edital de convocação, cujo anexo constará as 
normas do processo eleitoral, em especial, os prazos e regras 
para inscrição e habilitação das entidades classistas dos órgãos 
do sieds, submetendo-o a aprovação e assinatura do Presidente 
do CONSEP, com publicação no Diário Oficial do Estado.
Art. 4º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.
gabinete do Presidente do coNseP, em 25 de outubro  de 2016

JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Presidente do coNseP

secretário de estado de segurança Pública e defesa social

D E C R E T O   Nº 1.650, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2016
Homologa a Resolução nº 300/CONSEP − Ano 2016, de 25 de 
outubro de 2016, do conselho estadual de segurança Pública, 
que trata da “criação e constituição da comissão técnica 
responsável pelo desenvolvimento do Processo eleitoral da 
ouvidoria do sieds - biênio 2017/2018.”

o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição 
estadual, e
considerando o art. 4º da lei estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro 2011, combinado com o art. 2º do anexo i, da 
resolução nº 270/coNseP-2015, homologada pelo decreto nº 
1.364, de 1º de setembro de 2015;
considerando que a matéria tratada no presente decreto foi 
submetida à apreciação e julgamento, merecendo aprovação dos 
conselheiros membros presentes na 309ª reunião ordinária do 
conselho estadual de segurança Pública - coNseP, realizada em 
19 de outubro de 2016,
d e c r e t a:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 300/2016 −  CONSEP, 
de 25 de outubro de 2016, editada pelo conselho estadual de 
segurança Pública - coNseP, que trata da “criação e constituição 
da comissão técnica responsável pelo desenvolvimento do 
Processo eleitoral da ouvidoria do sieds - biênio 2017/2018.”
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 2 de dezembro de 2016.    

SIMÃO JATENE
governador do estado

1. RESOLUÇÃO Nº 300/CONSEP – Ano 2016 
EMENTA: criação e constituição da comissão técnica 
responsável pelo desenvolvimento do Processo eleitoral da 
ouvidoria do sieds – biênio 2017/2018.
O Conselho Estadual de Segurança Pública – CONSEP, 
no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 4º da Lei nº 
7.584/2011, c/c Arts. 2º, 8º, inciso VII, e 17, Incisos I, III, IV, 
X e XX do Regimento Interno, homologado pelos Decretos nº 
1.555/96 e nº 294/03, respectivamente, e 
Considerando o vínculo técnico da ouvidoria do sieds ao 
coNseP, estabelecido no “caput” do art. 12, parágrafo único, lei 
nº 7.584, de 28/12/2011;
Considerando o disposto no regulamento do Processo eleitoral 
para escolha do ouvidor do sieds, aprovado pela resolução 
nº 270/coNseP, de 01/06/2015, homologada pelo decreto 
nº 1.364, de 01/09/2015, publicado no doe nº 32.963, de 
02/09/2015;
Considerando a insuficiente adesão de Conselheiros (as) quanto 
a participação nas comissões do coNseP, propostas através do 
Oficio Circular nº 015, de 23/09/2016, levando a Presidência do 
colegiado a propor sua constituição prévia;
Considerando finalmente a manifestação de disponibilidade 
da conselheira/advª ellen carolina de sena Holanda/cedeca-
emaÚs, e a aprovação unanime das demais indicações, pela 
totalidade dos membros do coNseP, presentes no Plenário da 
309ª reunião ordinária do coNseP, realizada em 19/10/2016.

RESOLVE
art. 1º - criar e constituir a comissão técnica dos conselheiros: 
cel bm Zanelli antonio melo Nascimento/ cmt geral do cbm/
Pa (Presidente); advª ellen carolina de sena Holanda –
representante do cedeca/emaÚs ( 1ª secretária); e do advº 
rodrigo tavares godinho - representante da oab/Pa ( 2º 
secretário), com a missão de conduzir e coordenar o processo 
eleitoral para escolha do ouvidor do sieds, mandato-biênio 
2017/2018, com a responsabilidade de cumprir as normas 
previstas, em especial, as estabelecidas no regulamento do 
Processo eleitoral, disposto no anexo da resolução nº 270/
coNseP, de 01/06/2015, homologada pelo decreto nº 1.364, 
de 01/09/2015.
art. 2º - a comissão técnica que alude o artigo anterior  
submeterá a aprovação da Presidência do coNseP, o edital 
de convocação e anexo, disciplinando as fases e disposições 
do certame eleitoral que escolherá o ouvidor do sieds, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado.

art. 3º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
gabinete do Presidente do coNseP, em 25 de outubro de 2016.

GEN. DIV. JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Presidente do coNseP

secretário de estado de segurança Pública e defesa social
Protocolo 126887

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº. 1.462/2016-CCG DE 2 DE DEZEMBRO DE 
2016
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 
2.163, de 6 de abril de 2006, e 
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2016/493117,
r e s o l v e:
i. exonerar JosÉ da silva Nava JUNior do cargo em comissão 
de diretor fazendário, código geP-das-011.5, com lotação na 
secretaria de estado da fazenda.
ii. nomear JosÉ galHardo martiNs carvalHo para exercer 
o cargo em comissão de diretor fazendário, código geP-
das-011.5, com lotação na secretaria de estado da fazenda.
registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 2 de deZembro 
de 2016.
JosÉ megale
chefe da casa civil da governadoria do estado

PORTARIA Nº. 1.463/2016-CCG DE 2 DE DEZEMBRO DE 
2016
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2016/471062,
r e s o l v e: 
nomear clemildes socorro Jardim NUNes para exercer o 
cargo em comissão de gerente de Projetos de Proteção social, 
código geP-das-012.3, com lotação na secretaria de estado de 
assistência social, trabalho, emprego e renda.
registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 2 de deZembro 
de 2016.
JosÉ megale
chefe da casa civil da governadoria do estado

PORTARIA Nº. 1.464/2016-CCG DE 2 DE DEZEMBRO DE 
2016
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 
2.168, de 27 de maio de 1997, combinado com o § 2º do art. 1º 
do decreto nº. 1513/2016, e 
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2016/489072,
r e s o l v e:
tornar sem efeito a Portaria nº. 1.453/2016-ccg, de 30 de 
novembro de 2016, publicada no d.o.e. nº. 33.262, de 1º de 
dezembro de 2016, que autorizou HeleNilsoN cUNHa PoNtes, 
secretário extraordinário de estado de governo e assuntos 
institucionais, a viajar para o brasília-df, no dia 1º de dezembro 
de 2016. 
registre-se, PUbliQUe-se e cUmPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 2 de deZembro 
de 2016.
JosÉ megale
chefe da casa civil da governadoria do estado

Protocolo 126886


